
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER 
 

 INDICAÇÃO Nº 57/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere-se a limpeza na Rua São Paulo, Industrial, Viana – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste expediente, tem como objetivo responder à demanda da comunidade pela  

limpeza, capina e retirada de resíduos ao longo da avenida acima mencionada, pelas seguintes 

razões: 

A referida via apresenta mato em alguns pontos, acúmulo de lixo doméstico, entulhos e resíduos 

diversos, além de favorecer a proliferação de insetos, animais peçonhentos e outros vetores 

transmissores de doenças, colocando em risco a saúde pública da população que reside ou transita 

pela região.  

Essa situação contribui para a degradação do espaço urbano, causa mau cheiro, poluição visual e 

ambiental, e demonstra a necessidade de uma ação imediata. 

Ressalto que a Avenida Santa Clara é uma via importante, utilizada diariamente por moradores, 

trabalhadores, estudantes e comerciantes, e seu estado atual gera insegurança, transtornos e 

prejuízos à qualidade de vida da comunidade local. A falta de manutenção adequada também 

pode resultar em acidentes, além de desvalorizar os imóveis da região.  

Ruas limpas não apenas melhoram a aparência visual, mas também reduzem riscos à saúde e 

aumentam a qualidade de vida dos moradores. 

 

Viana, 03 de março de 2026. 

SUELI PANCIER 
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